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ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO 
PREÂMBULO 

Contrato de Fornecimento de Cimento Ortopédico em 
consignação. 

N° 
XXX 

Data: 
XX/XX/2022 

1. Contratante: 
FAHECE – FUNDAÇÃO DE APOIO AO HEMOSC / CEPON 
Endereço: Rod. Admar Gonzaga, 655 
Bairro: Itacorubi 
Cidade: Florianópolis 
Estado: Santa Catarina  
CEP: 88.034-000 
TEL: (48) 3331-1477 

CNPJ/MF N.º: 86.897.113/0004-08 
Instituição de Direito: Privado 
Inscrição Municipal/Estadual/Federal: Isenta. 
Representante:  
CPF/MF:  
contratoscepon@cepon.org.br  

2. Contratada: 
NOME 
Endereço: 
Bairro:  
Cidade:  
Estado:  
CEP:  
TEL:  

Inscrição no CNPJ/MF N.º:  
Instituição de Direito:  
Representante:  
CPF:  
 

3. Interveniente/Beneficiário: 
CEPON – CENTRO DE PESQUISAS ONCOLÓGICAS 
 Rodovia Admar Gonzaga, 655 - Itacorubi – Florianópolis – SC – 88034-000 

4. Objeto: 
À aquisição conforme Escopo da Coleta 

5. Valor Total do Contrato: R$ XXX 

6. Local de Entrega dos Materiais: 
Rodovia Virgílio Várzea, 2975 Saco Grande II, Florianópolis/SC 88032-001. 
7. Prazo de Duração Inicial: 
12 (doze) meses. 
As partes doravante denominadas Contratante, Contratada e 
Interveniente/Beneficiário, estabelecem entre si, para o cumprimento do contrato, as 
seguintes cláusulas: 
 
Cláusula Primeira – OBJETO 
1.1. De acordo com o Escopo da Coleta 
 
Cláusula Segunda – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
2.1. De acordo com o Escopo da Coleta 
 
Cláusula Terceira – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1. Realizar o fornecimento dentro dos parâmetros estabelecidos, atendendo a 
quantidade, com qualidade e tecnologia adequadas, observando as recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
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3.2. Garantir a execução do objeto assim que convocada para tal, 
impreterivelmente a partir da assinatura do contrato. 
3.3. Designar um representante perante a FAHECE para prestar esclarecimentos e 
atender às reclamações e solicitações que possam surgir durante a vigência 
contratual. 
3.4. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto desta contratação, ficando 
claro que a ação ou omissão da fiscalização da FAHECE, seja ela total ou parcial, não 
exime a PROPONENTE de sua responsabilidade. 
3.5. Responder prontamente às solicitações da FAHECE, pessoalmente ou 
mediante telefone ou e-mail, ou qualquer outro meio eficiente que assegure a ciência 
quanto à solicitação, bem como esclarecer todas as dúvidas que possam surgir 
relacionadas ao objeto deste instrumento. 
3.6. Comunicar à FAHECE, por escrito e em tempo hábil, qualquer anormalidade 
que esteja impedindo a execução do objeto, prestando esclarecimentos e/ou 
informações necessárias. 
3.7. Zelar pela perfeita execução do objeto de acordo com os prazos apresentados, 
sanando as eventuais falhas imediatamente após sua verificação.  
3.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do termo de contrato, ao constatarem-se vícios ou defeitos, 
sendo, ainda, responsável pelos danos causados diretamente à FAHECE ou a 
terceiros. 
3.9. Zelar pelo patrimônio público e da FAHECE;  
3.10. Guardar sigilo sobre dados e informações fornecidos pela FAHECE, ou a que 
tenha tido acesso na execução do objeto deste Termo de Referência, obrigando-se, 
por si, seus empregados, ou contratados, a não os divulgar nem os fornecer a 
terceiros, sem autorização expressa da FAHECE, sob pena de responsabilização nos 
termos da lei. 
3.11. Não transferir a terceiros, de nenhuma forma, a realização do fornecimento 
contratado, tampouco subcontratar, parcial ou integralmente, a prestação a que está 
obrigada, senão mediante prévia autorização da FAHECE. 
3.12. Manter, durante todo o prazo da contratação, as condições aqui assumidas, 
apresentando, sempre que a FAHECE requerer, os respectivos comprovantes que 
demonstram o cumprimento desta exigência. 
3.13. Assumir a responsabilidade exclusiva pelo pagamento de todos e quaisquer 
impostos, taxas, licenças, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
administrativos e financeiros, alvarás e quaisquer ônus fiscais de natureza federal, 
estadual e municipal, incidente direta ou indiretamente sobre a execução do objeto, ou 
qualquer outra atividade relativa à execução do objeto do contrato decorrente deste 
Termo de Referência. 
3.14. Seguir e obedecer aos procedimentos adequados para a execução do objeto, 
bem como todas as normas vigentes e procedimentos, inclusive aos quais a FAHECE 
esteja sujeita, principalmente aqueles referentes às normas de segurança do trabalho 
exigidas pela legislação pertinente. 
3.15. Todas as responsabilidades civis, criminais e trabalhistas, decorrentes do 
presente instrumento, são integrais e exclusivas da PROPONENTE, perdurando os 
efeitos desta cláusula mesmo após a rescisão contratual. 
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3.16. Outras obrigações, a depender da necessidade do objeto da contratação, 
poderão constar no anexo I. 
 
Cláusula Quarta – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. Viabilizar o acesso ao local de entrega do material na data e nos horários 
previamente acordados com a CONTRATADA 
4.2. Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA cumpra 
suas obrigações na forma deste Termo de Referência 
4.3. Rejeitar no todo, ou em parte, os materiais inadequados, solicitando que sejam 
refeitos a expensas da CONTRATADA 
4.4. Efetuar e atestar o pagamento dos materiais na forma deste Termo de 
Referência; 
4.5. Notificar, por escrito, a contratada, da constatação de quaisquer irregularidades 
pertinentes ao bom andamento do fornecimento. 
 
Cláusula Quinta – PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada, 
mediante apresentação da nota fiscal, após a utilização do produto. 
5.2. O pagamento será realizado mediante depósito bancário na conta da 
CONTRATADA Banco _________ Agência __________  Conta Corrente __________ 
e de acordo com a sistemática de pagamento da CONTRATANTE, em até 30 (trinta) 
dias, após o recebimento da Nota Fiscal. A nota fiscal deve ser encaminhada também 
ao e-mail nfe@cepon.org.br. 
5.3. A Nota Fiscal/Fatura dos produtos, para efeitos fiscais deverá ser emitida e 
acompanhar a entrega do produto. 
5.4. Nos pagamentos efetuados nas condições acima estarão inclusos todos os 
ônus, impostos, taxas, tributos, encargos sociais, administrativos e financeiros, 
incluindo frete; 
5.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação 
do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
5.6. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de deduzir de pagamentos devidos 
à CONTRATADA, sejam eles decorrentes ou não deste Contrato, e desde que o faça 
mediante comunicação formal com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, 
importâncias correspondentes a: 

i.débitos a que a CONTRATADA tiver dado causa, notadamente multas de qualquer 
espécie, acrescidos de consectários;  

ii.despesas relativas à correção de falhas causadas pela CONTRATADA;  
iii.dedução relativa a insumos de responsabilidade da CONTRATADA que por ela não 

tenha sido fornecidos;  
iv.utilização de materiais ou equipamentos da CONTRATANTE, cujo fornecimento 

seja obrigação da CONTRATADA 
5.7. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão deduzidos todos os tributos 
cabíveis, na forma da lei, que serão recolhidos diretamente pela CONTRATANTE. 
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5.8. Caso o vencedor desta coleta de preços comprove que já é contribuinte de um 
dos tributos supracitados, a CONTRATANTE não efetuará a sua retenção, desde que 
a CONTRATADA comprove mensalmente o recolhimento dos mesmos. 
 
Cláusula Sexta – PRAZO DE EXECUÇÃO 
6.1. O prazo para fornecimento dos materiais é de 7 dias, a contar da data do envio 
da ordem de compra. 
 
Cláusula Sétima – REAJUSTE 
7.1. O preço poderá ser reajuste após decorridos 12 (doze) meses da assinatura do 
contrato decorrente deste Termo de Referência, tomando como base os índices de 
variação do INPC (IBGE) ou acordo entre as partes. 
7.2. A contratada deverá encaminhar a contratante, por meio de comunicação 
escrita, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, o pedido formal de reajuste. 
 
Cláusula Oitava – VIGÊNCIA E RESCISÃO/RESILIÇÃO 
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser renovado 
automaticamente por iguais e sucessivos períodos, limitado ao máximo em 60 
(sessenta) meses, salvo se qualquer das partes se manifestar em contrários, através 
de comunicado por escrito e protocolado, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
para a CONTRATANTE e 90 (noventa) dias para a CONTRATADA. 
8.2. A validade do contrato a partir de 10/07/2022 fica condicionada a renovação do 
Contrato de Gestão nº [001/2022 ou 002/2022], entre a Fundação de Apoio ao 
HEMOSC/CEPON - FAHECE e Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina. 
8.3. Se a condição do caput não se verificar na data assinalada, o Contrato será 
rescindido e a Contratada não terá direito a indenização ou compensação financeira 
de qualquer natureza. 
8.4. A CONTRATANTE poderá rescindir o contrato unilateralmente nos seguintes 
casos: 
8.5. Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, 
especificações, projetos ou prazos;  
8.6. A lentidão na execução do objeto deste Contrato apta a ensejar a conclusão do 
serviço/fornecimento/obra fora dos prazos estipulados;  
8.7. Atraso injustificado no início da execução do objeto; 
8.8. Paralisação da execução do objeto sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 
8.9. Subcontratação, associação do contrato com outrem, cessão, transferência, 
fusão, cisão ou incorporação não admitidas no Contrato; 
8.10. Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto; 
8.11. O cometimento reiterado de faltas; 
8.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 
que prejudique a execução do objeto; 
8.13. O Contrato resultante deste Termo de Referência poderá ser rescindido de 
pleno direito, independentemente de aviso ou notificação prévia, (i) por motivo de caso 
fortuito ou força maior que impeça a sua execução, de forma definitiva ou 
provisoriamente, a critério da CONTRATANTE; (ii) na hipótese de a CONTRATADA (a) 
ter a sua falência decretada em juízo, (b) ter plano de recuperação judicial deferido por 
juízo, (c) pedir autofalência, (d) ingressar com pedido de homologação de plano de 
recuperação extrajudicial, (e) vier a ser liquidada ou dissolvida, (f) ter título protestado 
ou débito inscrito no CADIN, cujo valor possa, a juízo da CONTRATANTE, 
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comprometer a execução do Contrato e/ou (g) restar comprovado que a 
CONTRATADA possui débito trabalhista 
8.14. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, a qualquer momento, pela 
CONTRATANTE, e sem a incidência de ônus ou multa, mediante aviso prévio, por 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuízo do cumprimento 
integral das obrigações que estiverem pendentes até a data da efetiva rescisão. 
8.15. A CONTRATADA também poderá rescindir o contrato na hipótese prevista na 
cláusula anterior. Contudo, a rescisão deverá ser feita mediante aviso prévio, por 
escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias. 
8.16. Na hipótese da cláusula anterior, caso a CONTRATANTE tenha realizado 
qualquer pagamento antecipadamente à conclusão da execução do Contrato, a 
CONTRATADA ficará obrigada ao reembolso dos valores pagos, proporcionalmente à 
parcela do objeto não concluída, em até 10 (dez) dias após o encerramento da 
contratação. 
8.17. Afora as situações acima elencadas, a rescisão contratual poderá ocorrer nas 
demais situações legalmente previstas. 
8.18. Nos casos de rescisão, independentemente do motivo, os pagamentos que 
estiverem pendentes ficarão condicionados à apresentação de cópia dos recibos de 
pagamento e indenização de todos os empregados da CONTRATADA, dando total 
quitação de débitos trabalhistas, no que se refere ao Contrato. 
 
Cláusula Nona – ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
9.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) para obras, serviços ou compras e 50% (cinquenta por cento) para reforma de 
edifício ou equipamento, do valor inicial atualizado do instrumento contratual, sempre 
mediante a lavratura de Termo Aditivo. 
 
Cláusula Décima – FISCALIZAÇÃOA CONTRATANTE fiscalizará a execução do 
objeto deste Contrato através de representante devidamente credenciado. 
10.2. A fiscalização, por parte da CONTRATANTE, não exime a CONTRATADA de 
sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto e a observância de todos 
os preceitos legais e de boa técnica 
10.3. Toda comunicação entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, relacionada à 
execução do objeto, deverá ser feita por escrito ao gestor do contrato por meio do e-
mail contratoscepon@cepon.org.br.  
10.4. A CONTRATANTE reportará eventuais ocorrências/falhas na execução do 
objeto diretamente à empresa CONTRATADA, a quem competirá saná-las, na forma 
deste Contrato. 
10.5. A inobservância do disposto na cláusula anterior poderá ensejar a aplicação de 
penalidades à empresa CONTRATADA, na forma deste Contrato. 
10.6. Sempre que solicitada, a fim de possibilitar a fiscalização do cumprimento dos 
deveres da CONTRATADA como empregadora, a CONTRATADA compromete-se a 
apresentar relatório à CONTRATANTE contendo, pelo menos, os documentos 
atualizados previstos no item 3.32 deste Contrato. 
 
Cláusula Décima Primeira – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. A inexecução total ou parcial do contrato pela CONTRATADA facultará, à 
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CONTRATANTE, o direito de aplicação das seguintes penalidades, assegurados o 
contraditório e a ampla e prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da respectiva notificação:  
11.1.1. Advertência formalizada por meio de correspondência; 
11.1.2. Multa diária correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total 
atualizado do contrato, enquanto perdurar a situação de inadimplência contratual; 
11.1.3. Suspensão temporária do direito de contratar com a CONTRATANTE, por até 
02 (dois) anos, sem prejuízo da aplicação de multa. 
11.1.4. Também incide na infração aludida no item 11.1.3 quem, convocado dentro 
do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude ou conluio. 
11.2. As multas serão cobradas por ocasião do primeiro pagamento que vier a ser 
efetuado pela CONTRATANTE após sua aplicação; 
11.3. O valor das multas não poderá ultrapassar o limite de 10% (dez por cento) do 
valor total atualizado da contratação, hipótese em que a contratação, a critério da 
CONTRATANTE, poderá ser rescindida; 
11.4. A CONTRATADA poderá recorrer da aplicação da multa, em petição motivada, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data do recebimento da notificação. 
11.5. As multas deverão ser pagas imediatamente, ou serão descontadas pela 
CONTRATANTE do primeiro pagamento devido à CONTRATADA após a aplicação da 
penalidade de multa, bem como dos subsequentes, se o valor do primeiro não for 
suficiente. 
11.6. O valor da multa será corrigido monetariamente pela variação do IPCA do 
IBGE, incidindo, ainda, juros de 1% (um por cento) ao mês sobre o principal corrigido 
até a data de seu efetivo pagamento, sem prejuízo da cobrança de eventuais custas 
judiciais e honorários advocatícios. 
11.7. Caso haja descumprimento de normas de saúde e segurança do trabalho, ou 
documentos/equipamentos em desacordo com a legislação, a CONTRATADA poderá 
receber Advertência Escrita para que regularize seu erro. 
11.7.1. Se não houver correção dentro do prazo concedido pela CONTRATANTE, ou 
as violações sejam praticadas de forma reiterada, aplica-se o disposto no item 16.1. 
11.7.2. Independentemente da aplicação de sanções à CONTRATADA, faculta-se à 
CONTRATANTE a rescisão do contrato nos termos do item 8. 
 
Cláusula Décima Segunda - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
12.1. As Partes comprometem-se a cumprir integralmente as determinações legais da 
Lei n. 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - "LGPD"), como também 
se comprometem a garantir que seus empregados, agentes e subcontratados que 
observem seus dispositivos. 
12.1.1. Para fins do presente Contrato, "Dado Pessoal" significa qualquer informação 
relacionada a pessoa natural identificada ou identificável que seja coletada em 
decorrência das obrigações das Partes no contexto deste Contrato, bem como 
informações que são compartilhadas com ou disponibilizadas a outra Parte nos termos 
deste instrumento. 
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12.2. As Partes deverão assegurar que quaisquer Dados Pessoais que sejam 
fornecidos à outra Parte serão coletados em conformidade com a legislação aplicável. 
As Partes deverão tomar as medidas necessárias, incluindo garantir a existência de 
uma base legal, para que a outra Parte tenha o direito de receber tais Dados Pessoais 
para os fins previstos neste Contrato. 
12.3. A CONTRATADA tratará os Dados Pessoais somente na medida do necessário 
para atingir a finalidade pela qual os Dados Pessoais foram fornecidos e para 
cumprimento das obrigações previstas no presente Contrato, atentando para as 
orientações da CONTRATANTE. As Partes reconhecem que os Dados Pessoais 
também poderão ser tratados caso necessários para cumprimento de obrigação legal 
ou regulatória a qual a Parte esteja sujeita no Brasil, para o exercício de direitos em 
processos judiciais, administrativos e arbitrais ou caso de outra forma permitido pela 
legislação aplicável. 
12.4. As Partes comprometem-se, designadamente, a não copiar, reproduzir, 
adaptar, modificar, alterar, apagar, destruir, difundir, transmitir, divulgar ou por 
qualquer outra forma colocar à disposição de terceiros os dados pessoais a que tenha 
acesso ou que lhe tenham sido transmitidos, sem que para tal tenha sido 
expressamente instruído, por escrito, pela contraparte. 
12.5. A CONTRATADA compromete-se a auxiliar a CONTRATANTE com a suas 
obrigações judiciais ou administrativas, de acordo com a Lei de Proteção de Dados 
Pessoais aplicável, fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra 
assistência para documentar e eliminar a causa e os riscos impostos por quaisquer 
violações de segurança. 
12.6. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a 
conformidade da CONTRATADA com as obrigações de proteção de Dados Pessoais, 
sem que isso implique em qualquer diminuição de responsabilidade que a 
CONTRATADA possui perante a Lei e este Contrato. A CONTRATANTE poderá 
solicitar a qualquer tempo que a CONTRATADA apresente Relatório de Impacto à 
Proteção de Dados Pessoais. 
12.7. Cada Parte será individualmente responsável pelo cumprimento de suas 
obrigações decorrentes de LGPD, de eventuais regulamentações emitidas pela 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD e demais leis e regulações 
aplicáveis ao tratamento de Dados Pessoais. 
12.8. Todas as comunicações e notificações vinculadas à execução desta cláusula 
deverão ser encaminhadas para o Encarregado- DPO da CONTRATANTE, através 
dos meios de contato indicados em sua Política de Privacidade, disponível no link < 
https://www.fahece.org.br/politica-privacidade>. 
 
Cláusula Décima Terceira – DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. O presente contrato poderá ser alterado mediante termo aditivo. 
13.2. O não exercício de direitos previstos neste Contrato representará simples 
tolerância, não podendo ser invocado pela outra parte como novação ou renúncia de 
qualquer das suas obrigações aqui assumidas, podendo exercê-los a qualquer tempo. 
13.3. Os prazos referidos neste Contrato são contados em dias úteis, salvo 
disposição expressa, e só iniciam e vencem em dias úteis para as partes. 
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13.4. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o primeiro dia e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 
13.5. As hipóteses de caso fortuito ou força maior do artigo 393 do Código Civil serão 
excludentes de responsabilidade, se devidamente comprovadas. 
13.6. Quaisquer acordos, alterações, prorrogações, ajustes, pagamentos 
extraordinários, e outras adaptações ou complementações necessárias, de acordo 
com a forma do pactuado no contrato, serão impreterivelmente celebrados por aditivo. 
13.7. A falta de fiscalização não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades 
contratuais, nem significará aceitação tácita por parte da CONTRATANTE. 
13.8. A CONTRATANTE se resguarda ao direito de ajuizar ação de regresso 
trabalhista contra a CONTRATADA por quaisquer danos e/ou prejuízos causados, 
direta ou indiretamente, por ação ou omissão sua ou de seus empregados, auxiliares, 
prepostos ou quaisquer terceiros, à CONTRATANTE ou a terceiros, bem como pela 
inobservância ou infração de disposições legais, regulamentos ou posturas vigentes 
em razão da execução do objeto deste contrato. 
13.9. A CONTRATADA não poderá subrogar, ceder ou de qualquer forma transferir a 
terceiros o presente contrato ou direitos e/ou obrigações dele decorrentes, sem prévia 
e expressa autorização da CONTRATANTE. 
13.10. Quaisquer despesas extraordinárias, que venham a incidir sobre o objeto, no 
decorrer da vigência do Contrato, só serão realizadas se previamente aprovadas pela 
CONTRATANTE.  
13.11. Os casos omissos serão inicialmente tratados entre as partes. 
13.12. Qualquer comunicação, envio de documento, solicitação e correspondência 
pertinente ao presente Contrato, deverá ser endereçada à Sede da FAHECE, situada 
na Rua Presidente Coutinho, n° 160, Centro, Florianópolis, SC, 88015-230, aos 
cuidados do Setor de Contratos, sob pena de não conhecimento e/ou recebimento. 
13.13. Integra e complementa o presente instrumento, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos a coleta de preços n° 265/21. 
 
Cláusula Décima Quarta – DO FORO 
O foro competente para dirimir questões relativas a este Contrato é a Comarca da 
Capital – Florianópolis/SC, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja ou venha a ser. 
 
E assim por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento em duas (2) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Florianópolis, XX de XXXXX de 2022. 
 
 

FAHECE – FUNDAÇÃO DE APOIO AO HEMOSC / CEPON 
CONTRATANTE 

 
 
 

Nononono Nonononono Nonono 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 
 

CEPON – CENTRO DE PESQUISAS ONCOLÓGICAS 
INTERVENIENTE/BENEFICIÁRIO 

 
Testemunhas: 
ASS: 
Nome: 
CPF: 

ASS: 
Nome: 
CPF: 
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ANEXO I – PLANILHA DE ITENS 
 

CIMENTO ORTOPÉDICO 

Item 
Cód. Tasy Especificação 

Quantidade 
Estimada 

Anual 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 4584 Cimento Ortopédico sem 
Antibiótico (SIGTAP 
07.02.03.138-0)  

12   

2 46121 Cimento Ortopédico com 
Antibiótico (SIGTAP 
07.02.03.008-2) 

4   

3      

 


